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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 121/CCP/2024

O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO DA PREGOEIRA NOMEADA PELO DECRETO Nº 5.503/2023 e 5.504/2023, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, SOB COMPETÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMOD, COM FUNDAMENTO LEGAL NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DECRETO Nº 5.306/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, BEM COMO COM BASE NAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

	ÓRGÃOS INTERESSADOS:
	COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS

	ATA E HORA DE INÍCIO
DAS PROPOSTAS:
	10/09/2024 às 08:00 horas

	DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:
	30/09/2024 às 08:31 horas
(Art. 55, I, 'a' da Lei Federal nº 14.133/2021)

	DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO
PÚBLICA:
	
30/09/2024 às 09:00 horas

	LOCAL:
	www.portaldecompraspublicas.com.br

	MODO DE DISPUTA:
	ABERTO 



1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, CONFORME CONDIÇÕES, JUSTIFICATIVA, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E NA PROPOSTA (ANEXO III), que compõe o Edital.
1.2.   As aquisições serão para atender as instituições da Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros do município de Espigão do Oeste/RO e serão utilizados os Recursos do Fundo Municipal de Segurança.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.    

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
2.1.1. PROGRAMA FINANCEIRO CONFORME RESERVA ORÇAMENTÁRIA
02 05 Secretaria Municipal de Obra Desenvolvimento Urbano
020501 Fundo Municipal de Segurança
06 Segurança Pública
06 451 Infra-Estrutura Urbana
06 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana
06 451 0005 3023 0000 - Manutenção de Segurança Pública

Ficha: 1133
3.3.90.30.00 Materiais de Consumo
 
Ficha: 1136
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente


3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O     cadastro      deverá      ser      feito      no      Portal      de      Compras     Públicas, no      sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a   assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo legal, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos   e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”.

MODOS DE DISPUTA:

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

b. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto.

2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será   automaticamente encerrada.

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela que possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”.

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item “e”.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser   desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e  registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta.

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem:

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

2) empresas brasileiras;

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 59 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso  prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. A HABILITAÇÃO.
9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo legal, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 9.1 será motivo para desclassificação da empresa.

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de  Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento s similares, dentre outros.

9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de   condição de participação.

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à  qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à  confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante    apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir (10.8 ao 10.22), para fins de habilitação:

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.11.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada pelo Pregoeiro, sendo obrigatório o envio da documentação pelao licitante vencedor. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos:

9.11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado.

9.11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais.

9.11.1.7. Alvará de funcionamento e localização

9.11.2. Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar a licitante para que este envie a comprovação no prazo de 2 (duas) horas. O documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo Pregoeiro.

9.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

9.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br.

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas.

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma.

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito.

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão  adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente  homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA 
14.1. A garantia consiste na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações subsequentes.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, que poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de serviço, conforme previsto no Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

15.2.3. O prazo previsto no subitem 15.2.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. No caso de substituição do contrato por Nota de Empenho, o aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

15.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso.

15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8.

15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.12. Fica estabelecido que as comunicações entre a Contratada e a Contratante serão feitas preferencialmente por meio do e-mail cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br, citado no Termo de Referência, presumindo-se recebidos os comunicados emitidos após 2 dias úteis, desconsiderando-se o dia de envio e considerando-se o dia final.

15.13. É dever do vencedor do certame, após publicação do resultado, a realizar o pré-cadastro com o gov.br no sistema do DigProc, para fins de credenciamento (https://eproc.espigaodooeste.ro.gov.br/eproc/).

16. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO
16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento estimado.

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

16.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

16.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência anexo l do Edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA ENTREGA DO OBJETO
18.1. São obrigações da Contratada, além das que estão previstas no Termo de Referência anexo I do Edital:

18.1.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os objetos sejam entregues pontualmente e sejam mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade;

18.1.2. Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento geral;

18.1.3. Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da entrega do objeto;

18.1.4. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigida na licitação, de acordo com o art. 68, da Lei 14.133/2021;

18.1.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021. 

18.1.6. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento Nota De Empenho; Documento Equivalente.
18.1.7. LOCAL DE ENTREGA, na Rua Rio Grande do Sul, nº 2800, bairro Vista Alegre, na Sede da Prefeitura Municipal no (2º piso) na SEMOD, telefone para contato (69) 3481-1480, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (Entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados). 
18.1.8. Os equipamento de informática e outros como eletro domésticos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação enviada a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
18.1.9.  A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Agostinho Goncalves Lara, ocupante do cargo de Sec. Mun. de Obras e Desenvolvimento Urbano e lotado na Secretaria Mun. De Obras E Desenvolvimento Urbano.
18.1.10.  A fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor: Elinês Aparecida da Cruz, ocupante do cargo de Diretora da Divisão da Execução Orçamentaria e lotado na Secretaria Mun. De Obras E Desenvolvimento Urbano.
18.1.11.     MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e-mail cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

19. DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
19.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.

19.3. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do objeto as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:
Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39, Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do Oeste
 CEP-76.974-000
19.4. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:

19.4.1. A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 10.02.1999).

19.4.2. ITEM e validade dos itens ou serviço. 

19.4.3. Valor unitário do item de acordo com a nota de empenho. 

19.4.4. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho. 

19.4.5. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.

19.5. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho. 

19.6. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de representar cobrança, as partes controvertidas com  as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento. 

19.7. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição. 

19.8. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.  

19.9. A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.

19.10. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Leis Federais nº 8.880/1994 e nº 9.069/1995.

19.11. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).

19.12. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a descrição dos credenciados e das operações realizadas no período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver sediado no município de Espigão do Oeste-RO.

19.13. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

19.14. Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

19.15. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se devido.

19.16. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva da administração, os quais serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, aplicará as seguintes penalidades: 

20.1.1. Advertência;

20.1.2. Multa:

20.1.2.1. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;

20.1.2.2. Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.

20.1.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.1.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, sendo elas:

20.1.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

20.1.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.1.6. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.

20.1.7. As penalidades previstas no item poderão ser aplicadas.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento.

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos  documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro.

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, localizada à Rua Rio Grande do Sul, nº 2800, Bairro Vista Alegre, no horário das 7h00min às 13h00min, mesmo endereço    e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO;
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO IV - ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR (inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021).




Espigão Do Oeste/RO, em 05 de setembro de 2024.




Elaine Batista Santos 
Coordenador Geral de Compras Públicas 
Decreto nº 5.504/2023


Daiane Ramos Borges 
Pregoeira
Decreto nº 5.503/2023
















ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 51/SEMOD-EXECUÇÃO/2024
 
 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
O presente processo versa sobre Licitação públicas para aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS dentre outros, conforme descrito no Termo de Referência (anexo I) são necessários para operações administrativos das instalações da Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros do município de Espigão do Oeste/RO. Essa aquisição será custeada por meio do Recursos do Fundo Municipal de Segurança. Ao realizar licitações desse tipo, o objetivo é promover a transparência, economia e qualidade na utilização dos recursos públicos. Contribuindo assim para o bom funcionamento e eficiência dos serviços prestado para o município. 
 
       1.1.  ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO:
 
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.

	1
	030.009.034
	APARELHO DE AR CONDICIONADO 9000 BTUS
	02
	UN

	2
	030.009.032
	 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL CICLO FRIO 12000 BTUS, VOLTAGEM 220V
	03
	UN

	3
	030.009.031
	AR CONDICIONADO INVERTER COMPACT 12.000
	02
	UN

	4
	030.009.033
	AR CONDICIONADO INVERTER COMPACT 18.000
	           02
	UN

	5
	520.002.018
	BEBEDOURO INDUSTRIAL COM FILTRO DE 25 LITROS
	01
	UN

	6
	030.012.009
	CAIXA DE SOM COM MICROFONE SEM FIO
	01
	UN

	7
	009.001.072
	CAMERA DE TRILHA
	01
	UN

	8
	030.013.088
	CPU
	01
	UN

	9
	030.013.086
	CPU SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10
	02
	UN

	10
	 009.004.131
	DETECTOR DE METAIS
	01
	UN

	11
	507.001.167
	 DISCO SOLIDO INTERNO TIPO SSD.
	02
	UN

	12
	 526.016.008
	Discos rígidos (HDs) externos portáteis acondicionados em case com conexão USB 3.0, com
 capacidade de 2TB (dois terabytes). Garantia mínima de 12 meses a partir da data de entrega.
	03
	UN

	13
	533.012.090
	 DVD-R GRAVAVEL DE MIDIA COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4,7 GB/120 MINUTOS
	01
	UN

	14
	580.005.073
	ESPREMEDOR DE FRUTAS ELETRICO
	01
	UN

	15
	030.063.001
	FERRO DE PASSAR ROUPA
	           01
	     UN

	16
	030.050.021
	FOGAO A INDUÇAO
	           01
	UN

	17
	562.001.025
	FRIGOBAR
	           02
	UN

	18
	580.005.072
	FRITADEIRA ELETRICA
	           01
	UN

	19
	030.013.091
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA
	           01
	UN

	20
	030.013.090
	 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANK 581 TANQUE DE TINTA COLORIDA WI-FI
	           01
	UN

	21
	030.019.008
	LAVADORA MEDIA PRESSAO
	           01
	UN

	22
	580.005.071
	LIQUIDIFICADOR COM CAPACIDADE DE 2 LITRO
	           01
	UN

	23
	030.013.089
	MONITOR DE 23,8 POLEGADA
	           01
	UN

	24
	030.013.087
	MONITOR LED 21,5
	           02
	UN

	25
	507.008.064
	MOUSE OPTICO USB
	           02
	UN

	26
	030.013.092
	NOBREAK DE CAPACIDADE 600VA
	           06
	 UN

	27
	010.002.012
	PANELA DE ARROZ ELETRICA
	           01
	UN

	28
	507.002.166
	REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 AMARELO
	           01
	UN

	29
	 507.002.164
	REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 AZUL
	           01
	UN

	30
	 507.002.163
	 REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 PRETO
	           01
	UN

	31
	507.002.165
	 REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 VERMELHO
	           01
	UN

	32
	030.012.002
	SANDUICHEIRA
	           01
	UN

	33
	526.009.040
	 SERVIDOR NAS SYNOLOGY DISKSTATION DS420J C/ 4 BAIAS
	           01
	UN

	34
	002.024.292
	SIRENE
	           01
	UN

	35
	507.001.009
	TECLADO USB
	           02
	UN

	36
	004.002.033
	TONER DE IMPRESSORA
	           05
	UN

	37
	507.001.122
	TONER P/ IMPRESSOSRA PANTUM ELGIN
	           20
	 UN


R$ 91.615,53 (noventa e um mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e três centavos).
 
	Item
	Código
	Descrição
	Qtde
	Und.

	1
	 507.003.029
	TECLADO PADRAO ABNT2 - SEM FIO
	01
	UN

	2
	507.003.030
	MOUSER SEM FIO COM (CONEXAO BLUETOOTH)
	01
	UN


R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais).
 
1.2.Todas essas aquisições serão para atender as instituições Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros do município de Espigão do Oeste/RO, serão utilizados os Recursos do Fundo Municipal de Segurança.
 
1.3.  DO PRAZO DO CONTRATO
Não haverá a necessidade de emissão de contrato, visto que a entrega será de imediata, vale mencionar que é considerar imediata a compra com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, (Art. 6º, X, da Lei nº 14.133/2021).
 
1.3.3. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
Não haverá necessidade de prorrogação, visto que não haverá contrato, conforme 1.3.
 
1.4.  DA CLASSIFICAÇÃO EM BENS COMUNS
1.4.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.
 
2.     FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação está fundamentada nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e no Decreto Municipal 5306 de 14/10/2022 (ID 375471).
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (JUSTIFICATIVA)
3.1. Justificar a necessidade de aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS dentre outros com o recurso (Fundo Municipal de Segurança) são para adquirir equipamentos modernos e adequados são essenciais para o desempenho eficaz das atividades administrativas das instituições como Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros. Isso inclui desde computadores rápidos e confiáveis até softwares atualizados que agilizem o processamento de informações e a comunicação interna. A utilização de tecnologias adequadas contribui diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos.
Ao proporcionar condições de trabalho adequadas, demonstra-se reconhecimento e valorização dos serviços prestados pelos profissionais de segurança. Isso é crucial para manter a motivação e o comprometimento desses profissionais, essenciais para a segurança pública.
O avanço rápido da tecnologia exige que os sistemas e equipamentos utilizados sejam periodicamente atualizados para acompanhar as novas demandas e ameaças digitais, garantindo assim a segurança das informações e a eficácia das operações.
Portanto, investir em materiais de informática e eletrodomésticos dentre outros para o Fundo Municipal de Segurança não apenas é uma necessidade operacional, mas também uma forma de demonstrar compromisso com a eficiência, a segurança pública e o bem-estar dos profissionais que dedicam suas vidas à proteção da comunidade



4. DA ESTIMATIVA DE VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
4.1. ESTIMATIVA DE VALOR
4.1.1. O custo estimado da contratação é de R$ 91.615,53 (noventa e um mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e três centavos) com base na pesquisa de preços realizada na Cotação Média 1005/24 (ID 841258) e R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais) Cotação Média 1166/24 (ID 840068).
 
 4.2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.3.1. As despesas para atender a esta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: NAD - Nota de Autorização de Despesa 1005/24 de 15/07/2024 (ID 841272) e NAD - Nota de Autorização de Despesa 1166/24 de 10/06/2024 D 840070)



02 05 Secretaria Municipal de Obra Desenvolvimento Urbano
020501 Fundo Municipal de Segurança
06 Segurança Pública
06 451 Infra-Estrutura Urbana
06 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana
06 451 0005 3023 0000 - Manutenção de Segurança Pública
 
Ficha: 1133
3.3.90.30.00 Materiais de Consumo
 
Ficha: 1136
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento Nota De Empenho; Documento Equivalente (ordem de fornecimento do bem).
 
 5.2. LOCAL DE ENTREGA, na Rua Rio Grande do Sul, nº 2800, bairro Vista Alegre, na Sede da Prefeitura Municipal no (2º piso) na SEMOD, telefone para contato (69) 3481-1480, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (Entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
5.2.1. O equipamento de MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS dentre outros, poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação enviada a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas no Decreto 5306 de 14/10/2022 (ID 375471).
5.3.1. A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Agostinho Goncalves Lara, ocupante do cargo de Sec. Mun. de Obras e Desenvolvimento Urbano e lotado na SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO.
5.3.2. A fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor: Elinês Aparecida da Cruz, ocupante do cargo de Diretora da Divisão da Execução Orçamentaria e lotado na SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO.
5.4 MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e-mail cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.


6. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. O critério que deverá ser adotado para seleção de qual a proposta mais vantajosa para a presente contratação será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
6.2. ORIENTAÇÃO PARA AS PROPONENTES:
6.2.1. As proponentes interessadas deverão observar a Solicitação de Compra - Aquisição de Material 1166 de 10/06/2024 (ID 829445) e Solicitação de Compra - Aquisição de Material 1005 de 15/05/2024 (ID 829446) deste termo de referência, não podendo suprimir ou alterar o detalhamento técnico do item.
6.2.2. Caso o item cotado possua vários modelos para a mesma marca ofertada, o proponente deverá especificar na proposta além da marca o modelo do item proposto. Caso não seja informado o modelo a contratante poderá recusar o item entregue caso exista modelos superiores da mesma marca.



7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1.  Trata-se de uma aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS dentre outros a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO.
7.2. A garantia consiste na entrega dos produtos pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) - e alterações subsequentes.
7.3. A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.
7.4.  Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores, com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.
7.5. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à Administração.
7.6. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste Termo de Referência, Edital e anexos.
7.7.  A empresa contratada deverá manter sua regularidade fiscal, trabalhista e possuir as licenças necessárias para execução do objeto durante todo o período do contrato.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e/ou executar o serviço conforme requerido, de acordo com as especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
8.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);
8.1.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
8.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6.   Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.2.1.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.2.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
8.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.2.6.     Responder, no prazo de 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.
8.2.7.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



9.     DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
9.2.1. O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.
9.2.2.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3.  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
9.4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
9.5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
9.6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.6.2.  O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
9.6.3.  Analisar a documentação que antecede o pagamento;
9.6.4.  Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
9.6.5.  Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
9.6.6.  Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
9.6.7. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
9.6.8. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
9.6.9. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
9.6.10. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
9.6.11. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
9.6.12.  Outras atividades compatíveis com a função.
9.7. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste termo Item 5.3, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5306 de 13/10/2022 (ID 375471).



10.     DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
10.2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
10.4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais, conforme dados cadastrais abaixo:
 
	Razão Social: Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO
CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do Oeste, CEP-76.974-000


 
10.5. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
10.5.1.  A descrição do material, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho correspondente.
10.5.2.  ITEM e validade dos itens.
10.5.3.  Valor unitário do item de acordo com a nota de empenho.
10.5.4.  Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.
10.5.5. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
10.6. Acompanhado das Notas obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
10.7. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar cobrança, as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terá o mesmo prazo fixado no item 10.1, a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.
10.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.
10.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
10.10. A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.
10.11. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.



11.   DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1.  Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento estimado.
11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.
11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
 
12.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicará as seguintes penalidades:
12.1.1.   Advertência;
12.1.2.   Multa:
12.1.2.1. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;
12.1.2.2. Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.
12.1.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.1.4.   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.1.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo elas:
12.1.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.4.1.4.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.3. As empresas punidas com impedimento de participar de licitação com Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.
12.4. As penalidades previstas no item 12.1.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades previstas nos itens 12.1.2 e 123.1.3 deste termo. 
  
Espigão do Oeste/RO, 19 de agosto de 2024.
 
 
(Documento Assinado Eletronicamente)
 
Elaborado Por:
Elines Aparecida da Cruz
Diretor da Divisão de Execução Orçamentária
 
Aprovado por:
Agostinho Goncalves Lara
Sec. Mun. de Obras e Desenvolvimento Urbano











































ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

	1
	Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

	2
	Ato constitutivo (publicação) Contrato ou Estatuto Social em vigor, comprovante da regular constituição da empresa, devidamente registrado na junta comercial; 

	3
	Cópias dos documentos pessoais dos sócios. 

	4
	Certidão Negativa de Debito - CND, relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social Seguridade Social ou Certidão de 
Regularidade perante a Fazenda Federal – unificada da Secretaria da Receita Federal, 
da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais – 
unificada pela Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa. 

	5
	Alvará de Funcionamento da sede da Licitante. 

	6
	Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 

	7
	Certidão Negativa de Tributos Municipais do município da sede da licitante. 

	8
	Certidão de Regularidade de Situação com FGTS – CRF. 

	9
	Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT; relativa à comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente. 

	10
	Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante. As certidões que não expressarem o prazo de validade serão aceitas aquelas expedidas com data não superior a 90 (noventa) dias consecutivos anteriores a sessão. 

	11
	ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR (inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021).



A aceitação das certidões exigidas estão condicionadas à verificação de sua autenticidade e validade na internet/sites: www.receita.fazenda.gov.br; www.sefin.ro.gov.br (para o Estado de Rondônia*); www.caixa.gov.br e www.previdenciasocial.gov.br . 
* Em se tratando de empresas licitantes com sede em outra Unidade da Federação tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa. 
Os documentos necessários à habilitação deverão apresentar prazo de validade e serão apresentados os originais ou cópias autenticadas em Cartório competente com o devido selo de autenticidade.  Porém, não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis. 
Caso o licitante pretenda efetuar o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outro(s) estabelecimento(s) da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, o(s) CNPJ desse(s) estabelecimento(s), observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado.  
 * Será observada a informação constante no CNPJ referente à adequação do objeto licitado com o CNAE-fiscal (Classificação Nacional de Atividades Econômicas).  
Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos no edital. 





ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2842/SEMOD/2024
SESSÃO PÚBLICA: 30/09/2024, às 09:00 horas.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE/RO

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Nome de Fantasia _______________________________________________  
Razão Social:____________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________ ME (     ) OU  EPP (     ) 
Endereço: _________________________________________________________________ 
Bairro: ________________________________Município:________E____________________ 
Estado: ________________________________           CEP: __________________________
Fone:___________________________E-MAIL:_________________________________
Inscrição Estadual: ___________________________________________________________
Inscrição Municipal___________________________________________________________
Conta Corrente nº__________________ Agencia nº_____________ Banco ______________ 
Nome completo do responsável legal da empresa: ____________________________________ 


	
Item
	
Descrição do Produto
	
Qte
	
Udd
	
Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	APARELHO DE AR CONDICIONADO 9000 BTUS

APARELHO DE AR CONDICIONADO 9000 BTUS SPLIT CICLO FRIO 220 VOLTS 
	2
	UN
	
	
	

	2
	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL CICLO FRIO 12000 BTUS, VOLTAGEM 220V


APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL CICLO FRIO 12000
 BTUS, VOLTAGEM 220V
	3
	UN
	
	
	

	3
	AR CONDICIONADO INVERTER COMPACT 12.000


Ar Condicionado Inverter Compact 12.000,
Frio, 220V

	2
	UN
	
	
	

	4
	AR CONDICIONADO INVERTER COMPACT 18.000,


Ar Condicionado Inverter Compact 18.000, Frio, 220V

	2
	UN
	
	
	

	5
	BEBEDOURO INDUSTRIAL COM FILTRO DE 25 LITROS


BEBEDOURO INDUSTRIAL COM FILTRO DE 25 LITROS 
	1
	UN
	
	
	

	6
	CAIXA DE SOM COM MICROFONE SEM FIO


Caixa de som,100 Watts, Bluetooth, com  Microfone sem fio (com duas pilhas AA  alcalinas) 1 x Bolsa do Microfone 1 x Alça para  transporte 1 x Cabo de energia 1 x Guia de
 início rápido, Ficha de segurança e Cartão de  garantia
	1
	UN
	
	
	

	7
	CAMERA DE TRILHA


CÂMERA DE TRILHA Especificações técnicas - Flash de Visão Noturna: Sem Brilho 4 Led / Faixa de 80 ' - Resolução: 30mp - Sensor Pir: Baixo / Médio / Alto - Conectividade sem fio: Não - Exposição: Lcd colorido- Selos: Data / Hora / Temp / Lua - Geotag GPS: sim - Fonte de alimentação: Aa (6) - Compatível com Solar: sim - Resolução de Vídeo: 1920X1080 @ 60FPS - Duração do vídeo: até 60 segundos - Capacidade de armazenamento: 32 gb - Digitalização de campo 2x: Sim - Grava áudio: Sim - Captura híbrida: sim - Tipo de produto: Câmeras Trail - Interesse: Caça / Segurança - Recursos: Tecnologia de sensor duplo. A diferença que é noite e dia: - Imagens de alta qualidade Sensores duplos diurnos ou noturnos (DS) para imagens diurnas mais nítidas e ricas e contraste mais alto, imagens mais detalhadas à noite. - Faixa noturna de 80 pés. Imagens noturnas de alto contraste sem lavagem. - Resistente às intempéries e robusto Construído para suportar o calor, o frio, os dentes e as garras que a Mãe Natureza joga nele. - Sem brilho quase invisível aos olhos humanos, sem luz emitida durante a captura de fotos e vídeos, tornando-o ideal para animais selvagens e usos de segurança. - Sensores de imagem duplos para imagens de alta qualidade dia e noite - 80 ft night range - 30 megapixels - Velocidade de disparo de 0,2 segundos - LCD de revisão de cores na câmera - 0,6 segundos de taxa de recuperação - Vídeo de 1080p a 60 qps com áudio - Bandeja de bateria removível.
	2
	UN
	
	
	

	8
	CPU


COMPUTADOR com as seguintes especificações mínimas:
- Processador de no mínimo 4 núcleos, 8 threads, com velocidade de clock base
mínimo de 3,4GHz, cache mínimo de 8MB.
- Memória RAM: 16 GB DDR4 (pode ser expansível)
- Armazenamento: 480 GB SSD (pode ser SATA ou PCIe NVMe)
- Sistema Operacional: versão atualizada
- Conectividade: Wi-Fi integrado e Ethernet (para conexão com a rede)
- Portas: Mínimo de 4 portas USB (preferencialmente USB 3.0), HDMI, VGA (ou
DisplayPort), entrada/saída de áudio.Garantia: Mínimo de 1 ano (preferencialmente 3 anos) para o computador e
seus componentes

	1
	UN
	
	
	

	9
	CPU SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10
CPU Sistema operacional: Windows 10
Processador: Intel Core i7
Memória: 4 GB expansível até 32GB em 4 slots
Armazenamento: HD 500 GB


	2
	UN
	
	
	

	10
	DETECTOR DE METAIS


DETECTOR DE METAIS, especificações técnicas mínimas: - Modos de pesquisa: Moeda, relíquia, joias, personalizadas - Atalho todo em metal - Perfil de pesquisa de usuário personalizado: Sim - Frequências operacionais (kHz): Multi-QI - Cancelamento de ruído: Automático (19 canais) - Discriminação de ferro Alto - Viés de Ferro: Alto - Sensibilidade: 10 níveis - Volume: 10 níveis - Tons alvo: 3 tons (baixo, médio, alto) - Segmentos de Discriminação: 12 segmentos - Identificação do alvo: -9 a 40 - Modo Pinpointer - Indicador de profundidade: 5 níveis - Comprimento: Estendido: 1.450 mm (57"), Recolhido: 760 mm (30") - Peso (incluindo baterias): 2,6 libras (1,2 kg) - Monitor LCD - Bobina Padrão: V10 10"x7" Duplo-D - Saída de áudio: Alto-falante integrado - Fones de ouvido fornecidos: Fones de ouvido com fio de 3,5 mm (1/8") - Baterias fornecidas: 04 AA alcalino substituível - À prova d'água - Bobina para 1m /3 pés - Faixa de temperatura operacional: -10°C a +40°C (+14°F a +104°F) - Amplitude Térmica de armazenamento: -20°C a +70°C (-4°F a +158°F) - Principais tecnologias AptX ™ Multi-IQ, Bluetooth e baixa latência - garantia: 3 anos de caixa de controle e bobina - Conteúdo da embalagem 1 Detector, 1 Bobina V10 ”+ placa protetora, Pilhas alcalinas AA, capa de proteção, fone de ouvido com fio.

	1
	UN
	
	
	

	11
	DISCO SOLIDO INTERNO TIPO SSD.


DISCO SÓLIDO INTERNO TIPO SSD, com as seguintes especificações técnicas
mínimas:
- Fator de Forma: 2.5"
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev.
2.0 (3Gb/s)
- Capacidade de Armazenamento: 480GB.
- Tecnologia de Memória: NAND TLC.
- Velocidade de Leitura Sequencial: Mínimo de 500 MB/s.
- Velocidade de Gravação Sequencial: Mínimo de 450 MB/s.
- MTBF (Tempo Médio Entre Falhas): Deve atender ou exceder 1 milhão de horas
horas.

	2
	UN
	
	
	

	12
	Discos rígidos (HDs) externos portáteis acondicionados em case com conexão USB 3.0, com capacidade de 2TB (dois terabytes). Garantia mínima  de 12 meses a partir da data de entrega.
Discos rígidos (HDs) externos portáteis acondicionados em case com conexão USB 3.0, com capacidade de 2TB (dois terabytes). Garantia mínima  de 12 meses a partir da data de entrega.
Configurações mínimas:
tamanho da memória 2000.0, interface do hardware USB 3.0, potência em watts 4,5 W, velocidade de transmissão de dados 5120 MBs, cor do equipamento PRETO.
Itens incluso:
Cabo USB 3.0, documentação (Quick Start Guide e/ou User Guide). Capa Case Hd Externo 2,5, Protetora Rígida Com Zíper Portátil, possui em seu interior tiras de segurança e espaços para transporte de cabos.
	3
	UN
	
	
	

	13
	DVD-R GRAVAVEL DE MIDIA COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4,7 GB/120 MINUTOS

Dvd-r Gravável de midia com capacidade de armazenamento 4,7 GB/120 minutos, formato da midia DVD ROOM velocidade de gravação ate 16x. com (100) unidades.
	1
	UN
	
	
	

	14
	ESPREMEDOR DE FRUTAS ELETRICO


Espremedor de frutas elétrico - Espremedor
com capacidade de 750ml e 110v ou 127v ou
bivolt de potência; Manual de Instruções e
Manual de Assistência Técnica.

	1
	UN
	
	
	

	15
	FERRO DE PASSAR ROUPA
Ferro passar roupa, tipo: elétrico vapor e spray, capacidade: 200 ml, tensão alimentação: 110v ou 127v ou bivolt, características adicionais: tanque transparente e controle linear temperatura.
	1
	UN
	
	
	

	16
	FOGAO A INDUÇAO


Fogão a Indução
 Sistema de aquecimento por indução, fogão
com 4 (quatro) queimadores, função trava de
segurança, 2 tamanhos de queimador entre 12 e
14 cm e 20 a 23 cm.

	1
	UN
	
	
	

	17
	FRIGOBAR
Frigobar com capacidade mínima de 93 Litros, degelo manual, 01 porta com prateleiras e cestos internos, porta latas, classificação energética A, na cor branca, garantia de 12 mese
	2
	UN
	
	
	

	18
	FRITADEIRA ELETRICA


Fritadeira elétrica sem óleo com capacidade de
2 a 3 Litros. Modelo de referência Fritadeira
elétrica Air Fryer. Apresentação: Entrega por
unidade. Características: Acompanha cesto
removível. Ajuste de temperatura de 140 a
200°C, Desligamento automático. Potência
1240W. 110v ou 127v ou bivolt. Luz
indicadora. Base antiderrapante. Garantia contra
defeitos de fabricação. Em conformidade com o
INMETRO e com as recomendações contidas
nas normas da ABNT no que couber.

	1
	UN
	
	
	

	19
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA


IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA impressão de baixo custo de até 7.500 páginas em preto ou 6.000 páginas coloridas com um kit de garrafas de tinta de reposição originais Impressão frente e verso
automática Conexão por cabo USB e Wi-Fi.

	1
	UN
	
	
	

	20
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANK 581 TANQUE DE TINTA COLORIDA WI-FI


IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANK 581 TANQUE DE TINTA COLORIDA WI-FI  USB (4A8D5A) JATO DE TINTA - COPIADORA E SCANNER
	1
	UN
	
	
	

	21
	LAVADORA MEDIA PRESSAO


Lavadora Média Pressão 600PSI 2CV Monofásico 110v com Carrinho e
Mangueira.
coplamento direto
Buchas de cerâmica e sem engraxadeiras
Vedação em viton e pistões de cromo
Bico de metal com regulagem
Leque jato direto com proteção ABS.
tensão: 127V
Corrente: 30A
Potência do motor: 2CV - 4 Polos
Vazão de trabalho: 16 a 18 litros/minutos
Vazão mínima para funcionamento: 18 a 20
litros/minutos
Pressão de trabalho: 600 a 650 PSI (4136kPa)
Comprimento do cabo: 4 a 4,5M
Diâmetro da mangueira: 1/2"
Pressão de mangueira: mínimo 1300PSI
Comprimento da extensão da mangueira:
mínimo 10M
Fabricação do carrinho: Aço reforçado com
pintura eletrostático a pó
Grão de proteção: IP21
Número de polos: 4
Temperatura máxima da água na entrada: 50°C
Pressão de entrada: 10-30Psi (69-206KPa)
Diâmetro mínimo da mangueira (sucção): 3/4"
Capacidade de óleo no cárter: 0,7L
	1
	UN
	
	
	

	22
	LIQUIDIFICADOR COM CAPACIDADE DE 2 LITRO


LIQUIDIFICADOR DE FACIL LIMPEZA VOLTAGEM DE 110V POTENCIA DE
600W, COPO EM PROLIPOPILENO 4 VELOCIDADES AUTO CLEAN, COM
FILTRO, TAMPA COM ORIFICIO COPO RESISTENTE, COM BICO E SEM
BORRACHA, SOBRE TAMPA, BASE ANTI ADERENTE, E PORTA FIO, COM ALÇA,
TRAVA DE SEGURANÇA, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, CAPACIDADE DO COPO 2 LITRO
	1
	UN
	
	
	

	23
	MONITOR DE 23,8 POLEGADA


MONITOR com Tamanho mínimo de 23,8 polegadas, resolução Full HD
(1920x1080), conexão HDMI, cor preta
	1
	UN
	
	
	

	24
	MONITOR LED 21,5
MONITOR LED 21,5 polegadas Resolução: Full HD
1920x1080

	2
	UN
	
	
	

	25
	MOUSE OPTICO USB

MOUSE ÓPTICO USB, interface USB, mínimo de 2
botões e scroll, com resolução mínima de
800dpi.

	2
	UN
	
	
	

	26
	MOUSER SEM FIO COM (CONEXAO BLUETOOTH)

MOUSER SEM FIO COM (CONEXÃO BLUETOOTH)
	1
	UND
	
	
	

	27
	NOBREAK DE CAPACIDADE 600VA


NOBREAK com as especificações mínimas: - Capacidade de Carga Adequada: O nobreak deve ter capacidade nominal de 600VA, permitindo alimentar uma carga de até 360 watts, garantindo assim a operação de equipamentos essenciais como computadores, roteadores, modems e outros dispositivos sensíveis à interrupção de energia. - Estabilidade de Saída: É fundamental que o nobreak forneça energia elétrica estável e sem variações significativas na tensão de saída, garantindo a proteção dos equipamentos conectados contra danos e a integridade dos dados armazenados. Deve contar com no mínimo 04 (quatro) saídas padrão NBR 14136. - Tempo de Autonomia Apropriado: A licitação requer nobreaks com autonomia suficiente para permitir a continuidade das operações por um período razoável durante falhas no fornecimento de energia. Espera-se que o nobreak mantenha os equipamentos operacionais por pelo menos 15 minutos em plena carga. - Proteção Contra Surto e Sobrecarga: O nobreak deve ser equipado com mecanismos de proteção contra surtos de tensão, picos de corrente e sobrecargas, garantindo a segurança dos dispositivos conectados e prevenindo danos causados por flutuações elétricas. - Software de Gerenciamento e Monitoramento: Preferencialmente, o nobreak deve ser compatível com software de gerenciamento que permita monitorar o status da bateria, a carga atual, eventos de energia e outras métricas relevantes para garantir uma gestão eficaz do fornecimento de energia. - Garantia e Suporte Técnico: É essencial que o fabricante forneça garantia mínima de 12 meses para o nobreak, bem como suporte técnico eficiente e acessível para resolver eventuais problemas ou dúvidas relacionadas ao funcionamento do equipamento.
	6
	UN
	
	
	

	28
	PANELA DE ARROZ ELETRICA

Panela de Arroz Elétrica 10 Xícaras, 110V, Inox.
	1
	UN
	
	
	

	29
	REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 AMARELO
 REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 AMARELO
	1
	UN
	
	
	

	30
	REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 AZUL
 REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 AZUL
	1
	UN
	
	
	

	31
	REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 PRETO
REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 PRETO
	1
	UN
	
	
	

	32
	REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 VERMELHO
 REFIL PARA IMPRESSORA T. EPSON L - 355 T664 VERMELHO
	1
	UN
	
	
	

	33
	SANDUICHEIRA
Sanduicheira 800 W. Antiaderente 110 V Preto. 800W de potência; Prepara sanduíches em vários tipos de pães; Guarda fio; Fechamento interno da articulação; Chapas antiaderentes; Preto e inox escovado; Lâmpadas Piloto. Voltagem 110V Funções Grill e Sanduicheira Cor Preto/Inox Tipo de sanduicheira Inox Grill Potência 800 W Consumo 0,8 kw/h.
	1
	UN
	
	
	

	34
	SERVIDOR NAS SYNOLOGY DISKSTATION DS420J C/ 4 BAIAS
SERVIDOR NAS SYNOLOGY DISKSTATION DS420J C/ 4 BAIAS; 
CPU: Unidade principal de Armazenamento (Storage): Arquitetura da CPU: 64 bits, Realtek RTD1296 com 4 núcleos de 1,4 GHz. Obs: A unidade principal (CPU) deve estar acompanhada de Guia de instalação rápida, Cabo de alimentação CA, Adaptador de alimentação CA e cabo LAN RJ45, pacote de acessórios contendo demais itens de montagem como parafusos para unidades de 3,5 pol., parafusos para unidades de 2,5 pol., e parafusos para fixação das bandejas dos discos rígidos. Memória: 1 GB DDR4. Baias de unidade: 4x. Capacidade bruta interna máxima: 64 TB (unidade de 16 TB x4). Tipo de disco compatível 4 SSD/HDD SATA de 3,5 ou 2,5 pol. (discos rígidos não inclusos): Portas externas: 1x Porta LAN RJ-45 1GbE, 2x Porta USB 3.0; Sistema de arquivo: Interno: EXT4, Externo: EXT4, EXT3, FAT, NTFS, HFS+, exFAT; Tipos de RAID compatíveis: Basic, JBOD, RAID 0, RAID 1, RAID 5, RAID 6, RAID 10, Hybrid RAID (tolerância a falhas de até 2 discos); Protocolo de rede: SMB, AFP, NFS, FTP, WebDAV, CalDAV, iSCSI, Telnet, SSH, SNMP, VPN (PPTP, OpenVPN™, L2TP); Dimensões (A x L x P) (mm): Tamanho: 184 x 168 x 230 mm; Peso (kg): 2,21 2.9 Clientes compatíveis: Windows 7, Windows 10, MAC OS X 10. 11 ou mais recentes. Certificações de agências: FCC Classe B, CE Classe B, BSMI Classe B, VCCI, CCC, RCM, conformidade com RoHS; Idioma disponível: Português e outros; Requisitos de ambiente: Tensão da linha: 100 V a 240 V CA, Frequência: 50/60Hz, Temperatura operacional: 0 a 40 °C (32 a 104 °F), Temperatura de armazenamento: -20 a 60 °C (-5 a 140 °F), Umidade relativa: 5% a 95% de UR. Painel frontal: deve dispor de indicador LED Status. Indicador de LAN – Status da conexão de rede. Botão liga/desliga. Indicador dos discos (4 leds); Porta de alimentação para adaptador CA; Botão reset; Kensington Security Slot; Refrigeração: Ventilador do sistema: 80 mm x 80 mm (2x peças); Modo de velocidade do ventilador, Modo de velocidade total, Modo legal, Modo silencioso, Modo de baixa potência; Garantia de no mínimo 2 ano; Possuir capacidade de compartilhamento de arquivos: Máximo de contas de usuário locais: 1.024, Máximo de grupos locais: 256, Máximo de pastas compartilhadas: 256, Máximo de conexões SMB/NFS/AFP/FTP simultâneas: 100; Privilégio: Lista de Controle de Acesso (ACL) do Windows, privilégio do aplicativo; Serviço de diretório Integração com o Windows® AD: Login de usuários de domínio via integração com SMB/NFS/AFP/FTP/File Station, LDAP; Segurança Firewall, criptografia de pasta compartilhada, criptografia do SMB, FTP por SSL/TLS, SFTP, rsync sobre SSH, bloqueio automático de login, suporte para Let's Encrypt, HTTPS (conjunto de codificação personalizável); Navegador compatível Chrome®, Firefox®, Edge®, Internet Explorer® 10 e posteriores, Safari® 10 e posteriores; Safari (iOS 10 e posteriores), Chrome (Android™ 6.0 e posteriores) em tablets; Pacotes e aplicativos - Servidor de arquivos e sincronização: Drive> Oferece um portal universal para sincronizar arquivos entre várias plataformas, incluindo Windows, macOS, Linux, Android e iOS, Número máximo de arquivos hospedados: 100.000, Número máximo de conexões simultâneas para clientes de PC: 200; File Station: Disco virtual, pasta remota, editor Windows ACL, compactação/extração de arquivos, controle de largura de banda para usuários ou grupos específicos, criação de links de compartilhamento, logs de transferência; Servidor de FTP: Controle de largura de banda para conexões TCP, intervalo de porta passiva de FTP personalizada, FTP anônimo, protocolos FTP SSL/TLS e SFTP, inicialização pela rede com suporte para TFTP e PXE, logs de transferência. Cloud Sync: Sincronização uni ou bidirecional com fornecedores públicos de armazenamento em nuvem, incluindo Alibaba Cloud OSS, Amazon Drive, armazenamento compatível com Amazon S3, Backblaze B2, Baidu Cloud, Box, Dropbox, Google Cloud Storage, Google Drive, hubiC, MegaDisk, Microsoft OneDrive, armazenamento compatível com OpenStack Swift, Tencent COS, WebDAV servers, Yandex Disk. Universal Search: Oferece uma pesquisa global de aplicativos e arquivos; Armazenamento iSCSI - Gerenciador iSCSI: Máximo de iSCSI target: 10, Máximo de iSCSI LUN:10; Solução de proteção e backup de dados - Hyper Backup Suporta backup local, backup de rede e dados de backup em nuvens públicas. Ferramentas de backup: Backup de configuração do DSM, suporte a macos Time Machine, aplicativo de desktop do Synology Drive Client, Sincronização de pasta compartilhada - número máximo de tarefas: 4; Produtividade e colaboração - Ferramentas de colaboração: Suporta colaboração com o serviço de mensagens instantâneas Chat, o editor online Office e o assistente de agenda Calendar. Máximo de usuários no chat: 10, Máximo de usuários do Office: 200, Calendar: suporte CalDAV e acesso via dispositivos móveis. Note Station: Organização de notas rich-text e criação de versão, criptografia, compartilhamento, incorporação de mídia e anexos. Multimídia - Moments: Compatível com álbum de IA inteligente com reconhecimento de rostos e objetos, detecção de foto semelhante e recursos de edição e compartilhamento de fotos. Os aplicativos para dispositivos móveis estão disponíveis para dispositivos iOS e Android. Outros pacotes: Video Station, Photo Station, Audio Station, iTunes® Server. Vigilância - Surveillance Station: Nº máximo de câmeras IP: 16 (total de 480 FPS a 720p, H.264) (incluindo duas licenças de câmera grátis; câmeras adicionais; Servidor All-in-One - VPN Server: Máximo de conexão: 10, protocolos VPN suportados: PPTP, OpenVPN™ e L2TP/IPSe. Mail Server: Protocolos de Mail Server compatíveis: POP3, SMTP, IMAP, Suporte para conta LDAP/AD. Mail Station: Interface de webmail para o Mail Server para receber e-mails de diversas caixas de correio POP3, servidor SMTP personalizável.Web Station: Suporte para host virtual (até 30 sites), PHP/MariaDB® e para aplicativos de terceiros. Outros pacotes DNS Server, RADIUS Server, Centro de registros. Outros - Storage Analyzer: Volume e uso da cota, tamanho total dos arquivos, uso do volume e tendências com base no uso passado, tamanho das pastas compartilhadas, arquivos grandes, arquivos modificados mais recentemente, arquivos menos acessados recentemente. Antivirus Essential: Verificação completa do sistema, verificação programada, personalização da lista de permissões, atualização automática de definição de vírus. Outros pacotes: Pacotes adicionais de terceiros disponíveis no Centro de pacote.
	1
	UN
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	SIRENE
SIRENE com volume entre 95 a 120 dB. 
	1
	UN
	
	
	

	36
	TECLADO PADRAO ABNT2 - SEM FIO

TECLADO PADRAO ABNT2 - SEM FIO (CONEXÃO BLUETOOTH)
	1
	UN
	
	
	

	37
	TECLADO USB
1ª qualidade
	2
	UND
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	TONER DE IMPRESSORA
Toner para impressora HP LaserJet Pro 400
M401n - toner compatível LHCE505A.
	5
	UN
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	TONER P/ IMPRESSOSRA PANTUM ELGIN
Toner compativel com a impressora Pantum Elgin M6550NW, multifuncional laser monocromática, com impressão no minino para 1600 PÁGINAS.
	20
	UN
	
	
	

	Valor unitário R$
	



1. Prazo de validade da Proposta: (preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.  
2. Prazo de entrega: (preencher)  
3. Local de entrega: (preencher)  
4. Prazo de garantia: (preencher) 
Observação 1: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste edital como aceitos. 
· Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
· Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Local, ... de .... de 2024. 

........................................................................... 
Assinatura do representante legal e carimbo
(Apresentar em papel timbrado da empresa Licitante) 













ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE: ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR (inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021).

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ......, sediada na (endereço completo), declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:
· Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06.
· Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos do inciso i do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.
· Declaramos para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos.
· Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
· Declaramos que a empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da previdência social, nos termos do que é exigido pelo inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.
A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lein˚ 14.133/2021.


Local, ______de _________ de _____ 

 

Nome e assinatura do Representante Legal
CNPJ DA EMPRESA
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